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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE 
PETRÓPOLIS. Realizada aos trinta e um dias do mês de agosto de dois mil e 
quinze, com inicio às 17h50min, com a presença dos seguintes conselheiros: 
Luciane Bomtempo, Jorgina de Souza Francisco, Fernanda Ferreira, Marilene 
Cunha, Renato Freixiela, Thiago Pires, Irma Guizzo, Letícia Cardoso, Hebe 
Barbatti, Souvenir Barros de Oliveira, Lygia Nascimento, Daniel Coutinho, 
Adriano Cândido, Ana Imbelloni e José Antonio Damaceno. 
 
Estiveram representadas as seguintes entidades: Afipe, AJA, Aldeia da Criança 
Alegre, Apae, Creche São Charbel, Pestalozzi, Casa da Criança, Casa São 
José das Oblatas, CDDH, Comac, Creche Santa Catarina, Creche Santo 
Antonio, Creche São Francisco de Assis, Creche Itamarati, Escola Doméstica 
N. Sra. Amparo, Fundação Princesa Isabel, Gaape, Lar Santa Catarina, Recicla 
Vida, Lar N.S.das Graças, LBV, Projeto Gente Viva, Raízes em Liberdade, 
Renovar Saúde Criança, Sadias, Seelyg, e Sal para Terra 
Esteve também representado, o Conselho Tutelar do Centro: Ednery Mello, 
Fase, Unopar e Rosilene Ribeiro da Secretaria de Educação. 
 
PRIMEIRO ITEM DA PAUTA – VERIFICAÇÃO DE QUORUM E APROVAÇÃO 
DA ATA DA REUNIÃO DE JUNHO: 
Após verificar que havia quórum com dezesseis conselheiros no total, e dez 
com direito a voto, a Vice-Presidente Irma Guizzo, deu início à reunião, 
informando que a Presidente se encontra em uma reunião e logo estará 
presente, solicitou à plenária a aprovação da ata do mês de junho, o que foi 
aprovada por todos. 
 
 
SEGUNDO ITEM DA PAUTA - SEMANA DA EDUCAÇÃO INFANTIL-

APRESENTAÇÃO DE PRÁTICAS PEDAGÓGICAS DESENVOLVIDAS NOS 

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL: 

A Vice-Presidente Irmã Irma apresentou a subsecretária de Educação Infantil,  

Rosilene Ribeiro, que irá falar sobre a Semana de Educação Infantil. Rosilene 

se apresentou cumprimentando os conselheiros e a todos os presentes, 

agradecendo o convite e a oportunidade de mostrar um pequeno resumo do 

que foi a semana de Educação Infantil. Falou que a semana foi instituída pela 

lei 7016/12, que vem em homenagem a Dra. Zilda Arns que faria aniversário no 

dia 25 de agosto, disse que do dia 25 ao dia 31de agosto de todos os anos 

acontece a semana de educação infantil. Este ano a semana se baseia em dar 

visibilidade às práticas pedagógicas desenvolvidas nos CEIS do município, que 

conta mais 4000 mil crianças matriculadas na educação infantil. Disse que o 

Governo conseguiu ampliar bastante o quantitativo de vagas na nossa cidade 

desde 2013. Informou que foi uma semana riquíssima, iniciada com a palestra 
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do Bispo Dom Gregório que nos deu uma aula sobre a vida e a obra da Dra. 

Zilda Arns, prosseguiu a semana com mesas redondas, palestras, encontros 

com autores, oficinas com os educadores e professores, e encerrando no 

CMDCA, com a apresentação de três práticas pedagógicas bem sucedidas. Os 

CEIs Sementeira, São Charbel e a homenageada CEI Dra.Zilda Arns, irão 

mostrar um pouco do que é desenvolvido nos espaços da educação infantil, 

compartilhando com todos os conselheiros que representam a sociedade 

petropolitana. Falou em nome da Secretária de Educação Mônica Freitas, que 

agradeceu o espaço e a oportunidade de mostrar o trabalho desenvolvido nos 

CEI. 

Os trabalhos das escolas foram apresentados em PowerPoint, e fará parte 

desta ata. 

A Presidente Luciane Bomtempo agradeceu subsecretária de educação, 

Rosilene Ribeiro e os educadores por mostrar o trabalho desenvolvido nas 

escolas municipais. Disse que o CEI é o espaço onde as crianças têm o 

primeiro contato com a educação, e citou uma frase da Dra. Zilda Arns que 

acha perfeita: “As crianças quando estão bem cuidadas são sementes de 

paz e esperança. Que não existe ser humano mais perfeito, mais justo, 

mais solidário e sem preconceito que as crianças”. Informou que em 

setembro vai acontecer o Congresso de Educação Integral de Petrópolis, e 

solicitou a subsecretária Rosilene, que tragam para a próxima reunião do 

CMDCA este assunto para ser discutido, e também o Projeto Saúde Escolar. 

 

TERCEIRO ITEM DA PAUTA – PRÊMIO IRMÃ IRMA: 

A Presidente informou que na reunião extraordinária do CMDCA realizada para 

tratar do edital Itaú Social, ficou deliberada a instituição do prêmio Irma Guizzo, 

para agraciar as instituições que se destacaram com os trabalhos em defesa 

das crianças e dos adolescentes, e acredita que não exista outro nome que 

simbolize tanto a defesa da criança quanto o da irmã Irma, também neste dia 

foi tirada uma comissão para elaborar o regulamento desta comemoração que  

será realizada no final do ano, quando o conselho faz aniversário. Solicitou a 

conselheira Gina para ler o esboço do projeto de lei e após abriu para plenária 

falar. O conselheiro Adriano sugeriu que seja inserida na lei que a entrega do 

prêmio será feita pela própria irmã, para que ninguém se aproprie do prêmio. A 

Presidente Luciane leu a lei com a alteração solicitada pelo o conselheiro 

Adriano.  
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”O prêmio Irmã Irma Guizzo será conferido anualmente pelo Prefeito 

Municipal de Petrópolis por indicação do CMDCA após votação nominal a 

ser realizado pelos seus conselheiros e entregue pela Irmã Irma Guizzo”. 

Irmã Irma acha que não deve perder tempo com isso, relatou da visita que 

recebeu na Creche, de um antigo aluno, que passou toda sua infância lá, e 

hoje é um homem feito e honrado, que isto é muito gratificante, e ficou 

emocionada com uma visita. Irmã se mostrou preocupada com a primeira 

infância, acha que as crianças de cinco anos estão descobertas e sem 

oportunidades nas escolas, que antigamente as crianças ficavam na creche até 

6 anos.  

 

QUARTO ITEM DA PAUTA – TRABALHO DAS COMISSÕES: 

 

Comissão de Cadastramento e Registro de Entidades 

 Não houve reunião ou visitas neste mês.  
 
 
 

Comissão de Acompanhamento do Conselho Tutelar 

 Na reunião de 19/08/15, a Comissão analisou o Ofício do MP nº 584/15 
(PAs. 059/2013, 264/2013 e 036/2014, referente à conduta de 
Conselheiro Tutelar dos Distritos e opinou por abertura de Comissão de 
Ética.  

  Reavaliou a decisão de abril/15 de encaminhar o Ofício do MP nº 
729/15 (PA 052/2014) para a Comissão Permanente de Inquérito 
Administrativo da PMP, entendendo, agora, que deverá ser criada 
Comissão de Ética para analisar o caso.  
 

A Presidente informou que o Conselho Tutelar do centro entregou as 
estatísticas do mês de julho e de agosto. Solicitou a criação da Comissão de 
Ética para analisar os dois casos. 
 

 
 
 

Comissão de Orçamento e Finanças 

A Comissão reuniu-se no dia 19/08/15, analisando os seguintes processos, 

todos aprovados pela mesma e para os quais, solicita aprovação da plenária: 
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 AFIPE – Projeto referente doação da Águas do Imperador: Doando 
Agasalhos neste Inverno – Valor R$ 10.000,00; 
 

 AFIPE – Prestação de Contas referente à subvenção concedida através 
do Processo nº 17633/14 – Valor R$ 6.000,00; 

 

 COMAC – Prestação de Contas referente à subvenção concedida 
através do Processo nº 21813/13; 

 

 CDDH – Prestação de Contas referente à subvenção concedida através 
do Processo nº 21846/13 (fevereiro/14 a dezembro/14); 

 

 ABEMI – Prestação de Contas referente à subvenção concedida através 
do Processo nº 21806/13 (janeiro/14 a fevereiro/15);  
 

A entidade APAE havia solicitado em 2014, Termo Aditivo alterando a duração 

do projeto “Hidro Funcionalidades e AVDs”, cuja subvenção foi concedida 

através do Processo nº 21839/13. Para tal, foi solicitado pela Procuradoria que 

a entidade apresentasse alguns documentos, o que foi atendido, porém, 

totalmente fora do prazo, devido a problemas da entidade em conseguir os 

laudos necessários para o funcionamento da piscina, o que tornou o Termo 

Aditivo inviável. Sendo assim, para não prejudicar a entidade, a Comissão 

sugeriu que a mesma devolvesse o valor do Convênio e apresentasse um 

Projeto dentro do Edital 01/2015. Para tanto, a Comissão solicita a aprovação 

da plenária para receber o projeto da APAE, mesmo que fora do prazo. 

 

Foram colocados em votação os encaminhamentos da Comissão, mas 

verificou-se que não havia mais quórum na plenária pelo adiantado da 

hora. Ficou acertado de comunicar os conselheiros se será marcada uma 

reunião extraordinária. 

 

 

Comissão Organizadora da Eleição do Conselho Tutelar 

 Realizadas várias reuniões durante o mês de agosto, onde foi decidido 
que a eleição terá 34 Postos de Votação e que os eleitores poderão 
votar em qualquer um dos postos, com a elaboração de programa pelo 
DETEC, impedindo que o eleitor possa votar mais de uma vez. A última 
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reunião, realizada em 26/08 contou com a presença de todos os 
candidatos, que puderam assistir ao teste do programa do DETEC, 
apresentado pelo Luiz Cláudio que dirimiu as dúvidas dos candidatos. 

 Foi formada na reunião de 26/08, uma comissão de candidatos que irá 
acompanhar o lacre das urnas, são eles: Dos Anjos, Luiz Alonso, 
Emmanuel (Nenel), Robson Bastos, Tiago Leite Guel, Diogo Lucas e 
Professora Elenice. 

 As urnas serão retiradas no T.R.E. na terça-feira, dia 01/09. Elas virão 
para o CMDCA para limpeza e avaliação das condições das mesmas, 
para que, próximo da eleição possam ser levadas para o GAP para 
serem lacradas. 

 Foram elaboradas as Resoluções 016/2015 com a divulgação dos 
postos de votação e a 017/2015 nomeando os candidatos que irão 
acompanhar o lacre das urnas. 
 

A Presidente solicitou que faça o convite ao MP e a Vara da Infância, para 

conhecer e validar o programa. 

 

QUINTO ITEM DA PAUTA – INFORMES: 

 A Presidente falou do período que funcionava no Hospital Alcides 

Carneiro um posto avançado Cartório de Registro Civil de Nascimento, e 

gostaria que voltasse a funcionar, solicitou que o CMDCA faça um 

encaminhamento ao Juiz Dr. Alexandre.  

 Informou que está sendo finalizada a nova Maternidade do Hospital 

Alcides Carneiro e gostaria de levar os conselheiros para acompanhar 

as mudanças que foram feitas, que vai passar para CMDCA o dia e o 

horário da visita. 

 A Conselheira Fernanda falou sobre os relatórios do Conselho Tutelar, 

que não atendem as informações necessárias, e que o Dr. Odilon 

encaminhou um formulário usado no MP de São Paulo, que é muito 

interessante com muitas informações que vão atender ao CREAS, 

CRAS e o próprio MP e a Vara da Infância, que vai somar e melhorar 

muito os relatórios emitidos pelo Conselho Tutelar.  

 A Presidente falou sobre a manchete da Tribuna, em que 20 

adolescentes foram apreendidos, sem a presença da Vara da Infância e 

gostaria de pedir um esclarecimento à Delegacia sobre a ação, se eles 

de fato foram algemados.  
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 A Presidente fez uma denúncia e um pedido em nome do CMDCA ao 

Conselho Tutelar sobre adolescentes uniformizados que estariam em 

horário de aula indo para o Centro de Cultura, pois os pais não devem 

ter conhecimento, pediu aos conselheiros Tutelares para fazerem esta 

verificação de vez em quando e também sobre eventual consumo de 

bebida alcoólica. Vamos encaminhar um ofício ao Conselho Tutelar. 

 

SEXTO ITEM DA PAUTA – ASSUNTOS GERAIS: 

 Ivan da APE e a conselheira Fernanda falaram do sucesso da 

Conferência da Juventude. 

 A entidade Renovar Saúde Criança - Petrópolis convida todos para 

assistirem a palestra Empreendorismo Social, no dia 9 de setembro às 

18horas na FASE. 

 A Conselheira Fernanda falou sobre a Semana Nacional da Pessoa com 

Deficiência Múltipla e Intelectual, que aconteceram diversas atividades 

desenvolvidas pela Prefeitura com participação de várias entidades. 

Informou que o CMDCA  encaminhou o edital do estado que está aberto 

para receber projetos de entidades que trabalham com crianças com 

deficiência. 

 Os conselheiros Ana e Adriano falaram que estiveram presentes na 

reunião sobre a LOA 2016, e que estranharam a forma que um 

funcionário falou em justificar que o CMDCA não tem mais aporte pelo 

fato de ter muito dinheiro, lamentaram o desconhecimento da pessoa 

sobre como funciona o Fundo. 

 A Presidente Luciane explicou que se atrasou porque estava justamente 

fechando a mensagem da lei orçamentária de 2016, que a queda da 

arrecadação do ICMS é imensa, o FPM repasse federal e outros. Disse 

que o orçamento de 2016 está muito próximo ao de 2015. Enfatizou que 

o país já está em uma recessão, e pede confiança no Governo, que na 

medida do possível fará os ajustes necessários. Sugeriu que o CMDCA 

faça uma campanha indo nas empresas sensibilizar os empresários para 

doarem ao Funcria, vamos pedir ajuda do Secretário de Fazenda. Gina 

acrescentou que as campanhas, a eleição do Conselho Tutelar e as 

ações do CMDCA, são pagas com verba do Gabinete e não do Funcria. 
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 A conselheira Fernanda informou que mesmo que a Lei 13019 entre em 

vigor em janeiro de 2016, vai continuar podendo fazer doação casada, e 

vai trazer a capacitação da lei. 

 

 

 

E por não haver mais nada a tratar, a Presidente encerrou a reunião às 
20h10min.  
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